
DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE

 

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado
conforme o parecer n.º 138/2024 - ASSEJUR/DPE, que prevê a Inexigibilidade de Licitação com fulcro
no artigo 74, III, “f” da Lei nº 14.133/21, considerando ainda, que o Controle Interno considerou regular o
procedimento em despacho anexo aos autos, cumpridas as exigências legais e no uso das atribuições
que me foram conferidas, RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para o abaixo indicado.

Quadro de Detalhamento

Número do Processo: 0001353.110000956.0.2024 / Contratação Direta: Inexigibilidade

Objeto:

Contratação de empresa para prestação de serviço de capacitação de 3

(três) servidores(as) da Defensoria Pública do Estado do Maranhão no

evento 13ª edição do Redes WeGov com o tema: "Tecnologias de

informação e comunicação para melhorar o relacionamento e prestação de

serviços. O uso das redes sociais digitais para aumentar a confiança e a

transparência na gestão pública.

Contratado(a) WE GOV - TREINAMENTO PARA GESTAO PUBLICA LTDA

CNPJ: 21.922.841/0001-26

Amparo Legal: artigo 74, III, “f” da Lei nº 14.133/21

UG - Unidade Gestora: 080901

Programa de Trabalho: 03.092.0623.6006.023345

Elemento de Despesa: 339039.03 /Capacitação/Outros serviços de terceiros-PJ

Fonte: 1759107000 - FADEP

Prazo de Contratação: 60 (sessenta) dias

Prazo de Execução: 60 (sessenta) dias

Valor Total R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais)

 

Retorne-se o presente processo à Comissão de Contratação, para fins de divulgação
do presente ato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), como condição para sua eficácia,
consoante dispõe o art. 94, inciso II da Lei 14.133/2021 e demais providências pertinentes.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


São Luís–MA, em 16 de abril de 2024.

Gabriel Santana Furtado Soares
Defensor(a) Público(a)-Geral do Estado do Maranhão /DPGE/MA

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / cpldpe@ma.def.br -
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Documento assinado eletronicamente por Gabriel Santana Furtado Soares, Defensor
Público Geral do Estado do Maranhão, em 16/04/2024, às 15:38, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0041484 e o código CRC C377090F.
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